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TERMO     DE     DELIBERAÇÃO     Nº 502/21     

PREGÃO ELETRÔNICO   Nº   159  /21   –   PROCESSO   Nº 284  /21  

Considerando a Comunicação Interna nº 649552 da Secretaria Municipal de Serviços; referente à
solicitação de impugnação ao Edital e Pedido de Liminar – Suspensão; Considerando despacho do
Tribunal de Contas;  referente o Pregão em epígrafe, motivo pelo qual,  o Senhor Cesar Augusto
Luciano Franco Morelli, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17,
DETERMINA a rerratificação do edital, nos seguintes termos:

ONDE SE LIA:
ANEXO I – FOLHETO DESCRITIVO

A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVE OFERECER A MUNICIPALIDADE UMA AMOSTRA DOS
PNEUS A SEREM FORNECIDOS, EM CONFORMIDADE COM INMETRO.

Prazo,  local  para  entrega  da  amostra: O prazo  da  entrega das  amostras  será  de 24 horas  no
Almoxarifado Central após a realização do pregão.

AGORA SE LEIA:
ANEXO I – FOLHETO DESCRITIVO

A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVE OFERECER A MUNICIPALIDADE UMA AMOSTRA DOS
PNEUS A SEREM FORNECIDOS, EM CONFORMIDADE COM INMETRO.

Prazo, local para entrega da amostra: O prazo de entrega das amostras será até  05 (cinco) dias
úteis após o encerramento da licitação, no Almoxarifado Central.

Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-
se:

Recebimento das Propostas: 29 de novembro de 2.021 das 08:00 horas até 09 de dezembro de
2.021 às 08:00 horas.
Abertura das Propostas: 09 de dezembro de 2.021 às 08h10 min.
Início da Sessão de Disputa de Lances: 09 de dezembro de 2021 às 14:00 horas.

Ficam ratificados os demais itens do referido edital.
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